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RESUMO : 

O estudo dos protocolos de consulta elaborados por povos e comunidades tradicionais 

da Amazônia brasileira constitui o objeto principal deste trabalho. Eles são documentos 

elaborados de forma participativa por comunidades tradicionais e povos indígenas com a 

finalidade de disponibilizar seu posicionamento diante de fenômenos externos que os possam 

afetar. Os protocolos de consulta são reconhecidos legalmente através sobretudo de um 

tratado internacional: a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho. Dessa 

forma, este trabalho visa trazer as experiências de construção de protocolos de consulta em 

comunidades tradicionais e indígenas na Amazônia brasileira, para realçar as agendas de 

combate à pobreza e de proteção ao meio ambiente. Para tanto, foi realizada uma compilação 

dos protocolos existentes e em construção e uma comparação de seus conteúdos, de forma a 

destacar as similaridades e divergências, consistências e o sentido geral. Cabe ressaltar a 

centralidade do capital social para a efetividade de política públicas, apontado por vários 

autores como fundamental para a concretização de uma forma de desenvolvimento 

sustentável que empodere essas sociedades e mantenha a floresta em pé. E como mostra a 

literatura, comunidades tradicionais fortalecidas possibilitam um tipo de ação mais responsiva 

no combate à pobreza e na proteção do meio ambiente. 
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INTRODUÇÃO 

 

Em dezembro de 2014, em um esforço pioneiro, lideranças do povo Munduruku do 

Tapajós aprovaram um texto sucinto que apresentava seu posicionamento sobre a forma como 

eles deveriam ser consultados pelo governo federal do Brasil. O Protocolo de Consulta 

Munduruku listava a maneira como aquele povo conferiria legitimidade à interlocução com o 

poder central, diante de sua intenção de construção de uma obra de infraestrutura de grande 

vulto que impactaria os territórios em que vivem. No centro do argumento das lideranças 

daquele povo estava o respeito ao instituto da consulta livre, prévia e informada. 

 A elaboração do documento Munduruku, como em outros casos de protocolos de 

consulta, foi custosa e demorada pois envolveu moradores de 130 aldeias, cujos representantes 

se reuniram em três ocasiões distintas por vários dias. 

Os protocolos de consulta são instrumentos que surgiram há poucos anos enquanto 

elementos reconhecidos no arcabouço legal pátrio. Eles são incorporados na lei através da 

ratificação de acordos internacionais. Seu teor advém de demandas de lideranças de povos 

originários e sociedades tradicionais em fóruns internacionais. A Convenção 169 da 

Organização Internacional do Trabalho (em vigor desde 19 de abril de 2004) e o Protocolo de 

Nagoia sobre Acesso e Repartição de Benefícios à Convenção sobre Diversidade Biológica (em 

vigor desde 16 de março de 1998) fazem referência respectivamente a consultas “conduzidas 

de boa-fé” e a “protocolos comunitários” (Castro e Ramos, 2016). 

Os povos originários e as comunidades que vivem de forma tradicional, possuem várias 

características distintivas. Os dados disponíveis em nível global mostram que se trata de um 

contingente populacional significante, de cerca de 300 a 370 milhões de pessoas, o que 
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corresponde a cerca de 5% da população mundial. Apesar desse pequeno percentual, essas 

sociedades se encontram em situação de singular vulnerabilidade, representando cerca de 15% 

do total de 1,2 bilhão  de pessoas que vivem em situação de extrema pobreza no mundo (Berger, 

2019; Chao, 2012). Nos países em que vivem, além de serem comumente excluídos e 

marginalizados socialmente, eles são sobre representados entre os pobres, os analfabetos, 

aqueles com menor acesso a recursos materiais e a serviços, entre os que possuem menor 

expectativa de vida, maiores taxas de mortalidade infantil e mais baixo Índice de 

Desenvolvimento Humano (ONU, 2009). 

 Os povos originários e as comunidades tradicionais ocupam ainda cerca de 20% das 

terras habitáveis do planeta, o que inclui savanas, desertos, estepes setentrionais, florestas 

equatoriais e tropicais e regiões montanhosas. Esses territórios tradicionais estão sofrendo 

pressões cada vez mais intensas e os principais vetores de sua transformação são as atividades 

de mineração, a expansão da agricultura comercial globalizada e a construção de grandes obras 

de infraestrutura. Esses processos desarticulam suas formas de sobrevivência, destroem o meio 

ambiente e criam tensões e conflitos sociais (Chao, ibid.). 

 Cunha e Almeida (2001) os definem como sendo “grupos que conquistam ou estão 

lutando para conquistar (por meios práticos e simbólicos) identidade pública que inclui algumas 

e não necessariamente todas as seguintes características: uso de técnicas ambientais de baixo 

impacto; formas equitativas de organização social; presença de instituições com legitimidade 

para fazer cumprir suas leis; e, por fim, traços culturais que são seletivamente reafirmados e 

reelaborados”. 

 Justifica-se, portanto, o estudo dos protocolos de consulta. Para benefício das 

comunidades locais, uma vez que seus conteúdos podem ser utilizados para potencializar 

políticas públicas focadas nesses segmentos sociais. Pois em um cenário de recursos finitos, a 

existência de instituições locais operantes e legitimadas se torna relevante para a estruturação 

de políticas efetivas, resilientes e de longo prazo. Os protocolos de consulta, são, assim, 

instrumentos multidimensionais, cujo conhecimento é útil para o desenho de políticas públicas 

que tenham por objetivo e ambição responder aos desafios do desenvolvimento humano e da 

proteção do meio ambiente (Castro, 2017). 

 Este estudo conclui identificando os desafios vividos pelos povos e comunidades 

tradicionais na região amazônica.   
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METODOLOGIA 

 

 Os protocolos produzidos pelas comunidades possuem portanto um escopo que vai além 

da elaboração de termos de autorização e consentimento. O esforço empreendido na construção 

desses protocolos de consulta realça e valoriza as (micro) instituições operando localmente. O 

fortalecimento dessas instituições as torna mais resilientes no longo prazo, o que é central para 

fortalecer as comunidades que poderão demandar de forma mais elaborada e mais isonômica 

políticas públicas, organizar sua produção, acessar crédito, proteger sua cultura e territórios, 

combater a biopirataria e a migração da juventude para as cidades. 

 Aos poucos os protocolos de consulta passaram a ser aplicados na construção de posição 

coletiva para se interpor diante do avanço dos principais vetores de transformação de 

territórios tradicionais, para se organizar horizontalmente e aumentar o 

compartilhamento de informações estratégicas. Ou seja, esses protocolos vão operar 

com assuntos relativos ao aumento de renda e à redução da pobreza, à proteção de 

direitos humanos e à conservação ambiental. 

 Segundo o acordo internacional supracitado, os países partes signatários, respeitados 

seus direitos soberanos1 e de acordo com suas legislações nacionais, adotarão medidas 

com vistas a assegurar o direito de consulta livre, prévia e informada de comunidades 

indígenas originárias ou que vivem de modo tradicional, diante dos vetores de 

transformação de seus territórios e modos de vida. Consultas essas que deverão ser 

seguidas de ações que garantam o respeito aos seus direitos.  

 Essa Convenção surge de uma demanda de povos originários do “novo mundo” com 

vistas a “corrigir a orientação assimilacionista das normas anteriores”. Que possuem o 

desejo de “assumir o controle de suas próprias instituições”, diante de “um processo de 

erosão de suas leis, valores, costumes, perspectivas” (Preâmbulo). Suas condições são 

 

1 Diz-se que o Direito internacional é fluido, pois os tratados internacionais são implementados caso haja 

interesse dos países-partes signatários. Por esse motivo, grande parte dos resultados obtidos com esse acordo 

foi a judicialização. 
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distintas da de outros segmentos das sociedades nacionais em que inserem e são  

“considerados indígenas pelo fato de descenderem de populações que viviam no país ou 

região geográfica na qual o país estava inserido no momento da sua conquista ou 

colonização” (Artigo 1). 

 Mais abaixo, é feita mais uma vez referência às regras internas às comunidades. No 

Artigo 8o , a convenção afirma que “na aplicação da legislação nacional aos povos 

interessados, seus costumes ou leis consuetudinárias deverão ser levados na devida  

consideração”. Mais adiante, sobre o mesmo tema, ela afirma que “os métodos 

tradicionalmente adotados por esses povos para lidar com delitos cometidos por seus 

membros deverão ser respeitados”. E que “os costumes desses povos, sobre matérias 

penais, deverão ser levados em consideração pelas autoridades e tribunais” (Artigo 9o , 

alíneas 1 e 2 )2. 

 

Tabela 1: Convenção 169 da OIT, países signatários e percentuais de acordo com a 

região de origem 

 

 Continente, 

subcontinente ou 

região 

Número total de 

países por área 

geográfica 

Número de 

países 

signatários 

Percentual em 

relação à 

própria área 

geográfica 

Percentual em 

relação ao 

total de países 

signatários 

1 América Latina 20 14 70% 58,33% 

2 América do Sul 12 (sem G. Fr.) 9 75% 37,50% 

3 América Central 7 4 57,1% 16,66% 

4 América do Norte 3 1 33,3% 4,16% 

5 Caribe 13 (sem 

territórios de 

ultramar) 

1 7,69% 4,16% 

6 Europa 47 6 12,76% 25,00% 

7 África 54 1 1,85% 4,16% 

8 Oceania 14 1 7,14% 4,16% 

9 Ásia 48 1 2,08% 4,16% 

 

2 Entretanto, como em outros acordos internacionais, que são redigidos em processo negociador 

com representação dos diversos interesses, a OIT 169 abre espaço igualmente para a mineração nas terras 

tradicionais e o reassentamento com indenização monetária. É o que afirmam seus artigos 15o e 16o. 
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 TOTAL 193 países 

independentes 
24 países 

signatários 
 100% 

 

 A tabela acima mostra uma convenção com cerca de dois terços de suas partes na 

América Latina ou Caribe. É um tratado nesse sentido, elaborado para responder a 

demandas com uma origem identificável e que receberam por hora pouco eco da parte 

de países de outras regiões com povos originários e comunidades tradicionais em forte 

número. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS OU CONCLUSÃO 

 

Os resultados preliminares dessa pesquisa em andamento mostram uma dinâmica nova, 

sobretudo entre os povos indígenas, que incorporam os protocolos de consulta enquanto um de 

seus instrumentos de defesa dos interesses, sobretudo relativos à manutenção da integridade do 

território tradicional. Concluímos pela necessidade de continuação da pesquisa, em particular 

em sua nova fase de realização de entrevistas, para a finalização deste estudo. 
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